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Um dos principais pontos turísticos e culturais visitados em 
Itanhaém, o Convento Nossa Senhora da Conceição, Centro 
Histórico, tornou-se material de pesquisa para um trabalho 
científico realizado no último dia 2, em parceria entre as uni-
versidades de São Paulo (USP) e de Florença, na Itália. Os dados 
colhidos por grupo de italianos e pesquisadora brasileira servirão 
para a elaboração de um projeto de restauração e reutilização 
do patrimônio histórico.

“Este trabalho é um levantamento digital 3D. Usa-se um 
laser scanner para se levantar dados e diagnosticar o edifício 
para que no futuro seja possível desenvolver um projeto com 
proposta de restauração. Quando falamos em Abarebebê 

Alunos da Itália estudam 
patrimônio histórico

TRABALHO   Dados colhidos por grupo de italianos e uma pesquisadora brasileira servirão para a 
elaboração de um projeto de restauração no futuro

(Peruíbe) e em Convento (Itanhaém), encontramos muita 
história da arquitetura brasileira. É muito interessante va-
lorizar a nossa cultura”, conta Regina Helena Vieira Santos, 
pesquisadora da USP e estudante de pós-doutorado da 
Universidade Firenze, na Itália.

O Convento Nossa Senhora da Conceição é um registro 
vivo da história da Cidade e do Brasil. De uma pequena ermida 
de barro até a igreja erguida em homenagem à padroeira de 
Itanhaém, o Convento é templo de fé e devoção há mais de 400 
anos. É tombado pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artísti-
co Nacional (Iphan) e representa um dos bens mais memoráveis 
do litoral paulista.
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O Fundo Social de Solidariedade está com inscrições 
abertas para os cursos do polo da Padaria Artesanal. Eles 
estão divididos em quatro workshops, com oito horas de 
duração cada, e serão ministrados às segundas e às sextas-
-feiras, das 13 às 17 horas, na sede do órgão, localizada na 
Rua Cunha Moreira, 61, no Centro.

Os participantes terão aulas de pão de mel (tradicional e 
fit), cookie gourmet, panetone (integral e trufado) e torta. Os 
interessados podem fazer um ou todos os módulos. Mesmo 
com o início das aulas, marcado para o dia 11 de setembro, 
as inscrições seguirão abertas às novas turmas.

No primeiro mês, será ministrado o workshop de pão 
de mel. Para realizar a inscrição, totalmente gratuita, os 
interessados devem comparecer ao Fundo Social, com cópias 
do RG, CPF e comprovante de residência. 

Informações pelo telefone (13) 3427-5068

Fundo Social tem vagas 
para cursos do Polo da 
Padaria Artesanal

CAPACITAÇÃO 
  Os participantes terão aulas de pão de mel 

(tradicional e fit), cookie gourmet, panetone 
(integral e trufado) e torta

O Sistema Estadual de Bibliotecas Públicas de 
São Paulo (SisEB), por meio do programa SisEB 
Itinerante, realizará o Encontro Regional de Ges-
tores Municipais e Bibliotecas no Espaço Gabinete 
de Leitura José Rosendo. O evento acontecerá na 
próxima segunda-feira (11), das 10 às 17 horas. 
O número de vagas é limitado, e os interessados 
devem realizar as inscrições pelo site: www.siseb.
sp.gov.br. O espaço fica na Praça Carlos Botelho, 

149, Centro.
O objetivo do SisEB Itinerante é apresentar e 

debater as políticas públicas empreendidas pela 
Secretaria de Cultura do Estado de São Paulo, nas 
áreas de biblioteca e leitura, e trocar informações e 
as expectativas sobre as ações que o sistema realiza 
em parceria com bibliotecas públicas municipais. O 
programa também fará uma análise sobre os próxi-
mos desafios e ideias, bem como busca de soluções.

Cidade recebe Encontro Regional 
de Gestores Municipais e 
Bibliotecas na segunda (11)
EVENTO    Workshop está previsto para acontecer no Espaço Gabinete de Leitura, 
das 10 às 17 horas
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Comerciantes ambulantes que desejam renovar a licença para 
2018 tiveram um aumento no prazo: o período de formalização do 
pedido se encerra no fim de setembro, prorrogado de acordo com 
o Decreto 3.559, de 28 de agosto de 2017. Sem o documento, a 
matrícula do ambulante será cancelada e o exercício das atividades 
não será permitido após a virada de ano. Os interessados devem 
dirigir-se ao Centro de Atendimento do Paço Anchieta – Avenida 
Washington Luiz, 75, no Centro, das 9 às 16 horas.

Para renovação, o comerciante deve entregar cópias dos 
seguintes documentos: crachá de licença de 2017, RG e CPF ou 
Carteira de Habilitação, título de eleitor, comprovante de resi-
dência de até 3 meses e uma foto 5×7. O ambulante que utiliza 
veículo automotor deve apresentar também a documentação 
do veículo e habilitação, ambas vigentes e registradas no nome 
do requerente.

A empresa que possui licenças ambulantes também deve 
providenciar a renovação, apresentando cópia do Alvará de 

PRAZO PRORROGADO: 
ambulantes devem renovar 
licença até fim de setembro

COMÉRCIO 
  Interessados 

devem dirigir-se 
ao Centro de 
Atendimento do 
Paço Anchieta. 
Avenida 
Washington 
Luiz, 75, no 
Centro, das 9 às 
16 horas

Licença válido, crachás de licenças de 2017, RG ou Carteira de 
Habilitação do proprietário da empresa. O ambulante, físico ou 
empresa, deve apresentar cópias dos documentos autentica-
dos ou pode apresentar as cópias simples acompanhadas dos 
documentos originais.

Para aquele que trabalha com produtos alimentícios, é pre-
ciso apresentar o atestado de saúde atualizado, que pode ser 
solicitado nas unidades de saúde públicas e clínicas particulares. 
No caso de ambulante com deficiência física ou intelectual, 
é imprescindível a apresentação do respectivo laudo médico 
atualizado.

O ambulante só poderá solicitar a renovação de sua licença 
estando em regular situação fiscal, não constando parcelas 
tributárias em atraso. Aquele que não efetuar a renovação no 
período determinado terá seu cadastro cancelado, sendo proi-
bido de continuar exercendo a atividade ambulante a partir de 
31 de dezembro de 2017.

Mais informações podem ser obtidas com o Departamento de Comércio e Indústria da Prefeitura, 
pelo telefone (13) 3421-1600, ramal 1295
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Caravana da Leitura oferece livros a 
R$ 2,00 e estará em Itanhaém na quarta

Ler é essencial e é um hábito que deve ser construído desde 
a infância. É por meio da leitura que se desenvolve a imaginação 
e o senso crítico, além de enriquecer o vocabulário, aumentar o 
conhecimento e dinamizar o raciocínio e a interpretação. Foi com 
esta ideia que surgiu o projeto ‘Caravana da Leitura’, que vende 
livros pelo preço simbólico de R$ 2,00. Nesta quarta-feira (6), a 
tenda estará na Praça Narciso de Andrade, no Centro Histórico, 
das 9h30 às 17 horas.

O ‘Caravana da Leitura’ foi criado pelo cronista, dramaturgo 

e produtor cultural Laé de Souza e percorre diversas cidades 
brasileiras desde 2004. Além da venda, serão oferecidos gratuita-
mente um kit com 12 livros para professores de escolas públicas, 
grupos de terceira idade, ONGs e hospitais. O responsável deve 
retirar o kit e preencher um formulário de identificação pessoal 
e da instituição que utilizará os livros.

A iniciativa é realizada pelo Grupo Projetos de Leitura, apro-
vado pelo Ministério da Cultura, em parceria com a Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
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A Secretaria Municipal de Planejamento e Meio Ambiente 
organizou, em parceria com a Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes, no último dia 29, uma palestra para a conscientização 
contra a queimada urbana na EM Maria da Penha Sanches, no 
Jardim Camburiú. A apresentação fez parte do projeto educa-
tivo “Quem mexe com fogo, pode queimar nosso ambiente”, 
aplicado em outras três escolas municipais.

A criançada aprendeu sobre a importância das árvores, os 
perigos que a fumaça oferece à saúde, como as queimadas são 
causadas, como elas podem ser evitadas e ainda observaram 

Alunos da Rede 
Municipal têm orientação 
sobre o perigo das 
queimadas urbanas
MEIO AMBIENTE   No total, 338 alunos de quatro escolas municipais participaram do projeto

fotos de locais afetados na própria Cidade.
O trabalho foi realizado pelo fiscal do setor de Meio 

Ambiente, Gilson Sansão, e pela coordenadora do setor 
de educação ambiental de Itanhaém, Roseli Raunaimer. 
A palestra foi baseada na Lei Municipal 3.857/2013, que 
proíbe práticas do tipo, e apresentada aos alunos do 3º e 
4º anos da rede pública. Anteriormente, a equipe realizou o 
trabalho nas escolas Ignêz Martins, Dalva Datti e Conceição 
Luz. No total, 338 alunos das quatro unidades participaram 
do projeto.

A Secretaria Municipal de Planejamento e Meio Am-
biente está realizando um chamamento público, por meio 
de edital divulgado no Boletim Oficial 452, para as eleições 
de três vagas no Conselho Municipal de Defesa do Meio 
Ambiente (Comdema), que serão promovidas no dia 20 de 
setembro. Dentre as cadeiras disponíveis, uma será destina-
da para pessoa com atuação na área ambiental de Itanhaém, 
na condição de suplente.

As inscrições deverão ser feitas entre os dias 6 e 19 de 
setembro, das 9 às 12 horas e das 13 às 16 horas, na sede 
da Secretaria Executiva do Comdema, que fica na Avenida 
Washington Luiz, 71, bloco 3, sala 38, Centro. No dia 20, as 
inscrições ocorrem até 15 minutos antes da eleição, median-
te apresentação dos documentos obrigatórios disponíveis 
no regulamento. Você pode acessá-lo clicando no link http://
www2.itanhaem.sp.gov.br/secretarias/planejamento-e-
-meio-ambiente/regulamento-spma-n-01-17-eleicoes-do-
-comdema.pdf.

Comdema realiza 
eleição para 
preenchimento 
de três vagas

CONSELHO   Dentre as três vagas 
disponíveis, uma será destinada para pessoa 
com atuação na área ambiental de Itanhaém, 
na condição de suplente
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são intensificadas nas escolas

COMBATE AO 
AEDES AEGYPTI

Palestras sobre o

Com o intuito de conscientizar e orientar 
sobre os cuidados com o mosquito Aedes ae-

gypti, a Secretaria Municipal de Saúde realizou no 
último dia 1º uma palestra para cerca de 490 alunos do 
2º ao 5º ano da EM Professora Lídia Martha Ferriello 
Gianotti, no Belas Artes. O objetivo é de combater o 
transmissor da dengue, zika e chikungunya.

Entre os temas abordados com os estu-
dantes, estão as doenças transmitidas pelo 
inseto, o ciclo biológico, possíveis criadouros 
e como eliminar os focos do mosquito, além 
de apresentação de vídeos com histórias 
sobre os cuidados que todos devem ter. Na 

oportunidade, os alunos se tornaram “agentes mirins” 
para divulgar o conteúdo aprendido.

O projeto “Os Caça-Mosquitos” foi criado em 
2015 e busca realizar atividades de conscientização e 
orientação para o combate ao Aedes aegypti. Neste 
ano, 1.300 alunos já passaram pelas palestras. Entre 
os meses de setembro e novembro, os alunos também 
terão uma peça de teatro reforçando os cuidados com 
o transmissor. As palestras já foram realizadas na EM 
Professora Maria da Penha Correa Sanches, EM Maria 
Graciette Dias e EM Professora Lídia Martha Ferriello 
Gianotti. Futuramente, outras unidades de ensino 
também receberão a atividade.

ORIENTAÇÃO 
  Entre os temas 

abordados, doenças 
transmitidas pelo 

inseto, o ciclo 
biológico, possíveis 
criadouros e como 

eliminar os focos 
do mosquito
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rota de viagens e serviços à população

Confira os horários dos ônibus no link: www.itanhaem.sp.gov.br/servicos-cidadao/horario-dos-onibus/. Outras informações podem ser obtidas pelo telefone (13) 3421-1800

 TERMINAL  
  No mesmo endereço, 

no Jardim Sabaúna, está 
localizado o Centro de 
Atendimento ao Cidadão

A Rodoviária de Itanhaém, além de oferecer uma série de serviços por 
meio do Centro de Atendimento ao Cidadão, também é um importante local 
de origem para viagens. Localizado na Avenida Harry Forssell, 1.505, Jardim 
Sabaúna, o terminal é o ponto de partida para diversos pontos do estado e 
até mesmo do país.

Atualmente, nove empresas oferecem a compra de passagens na Rodo-
viária de Itanhaém.  Os destinos são para diversas regiões dos estados de São 
Paulo, Santa Catarina, Sergipe, Bahia, Alagoas, Pernambuco, Rio Grande do 
Norte, Minas Gerais, Goiás, Distrito Federal, Rio de Janeiro, além de toda a 
Região Metropolitana da Baixada Santista.

ESTRUTURA 
A Rodoviária conta com 

um espaço amplo, com baias 
de estacionamento para to-
das as empresas operado-
ras, boxes individuais das 
companhias para venda de 
passagens, área de espera 
dos ônibus coberta e com 
assentos, lanchonete, ponto 
exclusivo de táxi e banheiros 
públicos com adaptações 
necessárias para portadores 
de necessidades especiais.

SERVIÇOS
No mesmo endereço, no Jardim Sabaúna, está localizado o Centro de Atendimento 

ao Cidadão, um espaço que oferece muitos serviços importantes para a população, como 
o Acessa São Paulo, PROCON, Farmácia Solidária, Agência Comunitária dos Correios, 
Casa da Agricultura, Defesa Civil, Farmácia de Alto Custo, Fundação Nacional do Índio 
(FUNAI), Junta Militar, Ecoponto, Banco do Povo, Sutaco, Ministério do Trabalho e Posto 
de Atendimento ao Trabalhador (PAT).

RODOVIÁRIA DA CIDADE:
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Está chegando a hora para os fãs de vôlei da Cidade. Na 
próxima quinta (7), em pleno Dia da Independência, começa 
o 2º Ita Open de Vôlei. Mais de 60 equipes virão para Itanhaém 
no feriado prolongado, com o intuito de brigar pelo título e apro-
veitar o passeio. A realização é da Conexão Pró-Sport, com apoio da 
Prefeitura de Itanhaém, que anunciou a presença da ex-jogadora da 
Seleção Brasileira, Fofão, na cerimônia de premiação.

No total, serão 63 participantes, sendo que na primeira edição 
foram 30, incluindo times de Minas Gerais, Paraná, Rio de Janeiro, Rio 
Grande do Sul e diversos pontos de São Paulo. Uma das novidades é 
que todas as equipes doarão pelo menos uma cesta básica, que será 
destinada ao Fundo Social de Solidariedade. Além da competição 
adulta (que não possui limite de idade), as categorias “Masters” no 
feminino são voltadas a quem tem uma determinada idade ou mais: 
35, 40, 45, 50 e 55 anos. Já no masculino, a competição acontecerá 
apenas no adulto.

As partidas seguirão as regras adotadas pela Federação Interna-
cional de Vôlei (FIVB), com poucas adaptações, como a rede ligeira-
mente mais baixa para as categorias 50 e 55. Além disso, a disputa 
será em melhor de três sets – os dois primeiros até 21 pontos e o 
tie-break até 15, seguindo a obrigatoriamente de uma equipe abrir 
pelo menos dois pontos de frente para vencer a parcial.

Os jogos acontecerão em cinco sedes, de manhã à noite: Centro 
(EE Benedito Calixto, na Rua Leopoldino de Araújo, s/nº); Jardim 
Corumbá (EM Bernardino de Souza Pereira, na Rua Iguaçu, s/nº); 
Jardim Mosteiro (EM Leonor Mendes de Barros, na Rua Cuba, 180); 
Satélite (Satélite Esporte Clube, na Rua Emidio de Souza, 137) e 
Suarão (ginásio da USCEESP, na Avenida Suarão, 3189).

A cerimônia de premiação – que dará meda-
lhas aos três primeiros de cada categoria – terá 
uma presença ilustre: a ex-levantadora da Seleção 
Brasileira, Hélia Souza, mais conhecida como Fo-
fão, que foi campeã olímpica nos Jogos de Pequim 
em 2008, além de outros torneios como o 
Grand Prix e os Jogos Pan-Americanos.

2º Ita Open de 
Vôlei reúne times de 
cinco Estados
ESPORTE  

  Torneio tem a presença 
confirmada da ex-levantadora 
da Seleção Brasileira Fofão
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HOSPITAL E MATERNIDADE ............................. (13) 3421-1900
Avenida Rui Barbosa - Centro

CREAS ......................................................................  (13) 3427-7853
Rua Zeferina Soares, 123 - Centro

CINI Centro de Infectologia do Município ........ (13) 3426-3350
Rua Maranata, 229 - Jardim Sabaúna

CAPS II Centro de Atenção Psicossocial
 ..................................................  (13) 3427-6317 / (13) 3426-1122
Das 7 às 17 horas - de segunda a sexta-feira
Rua Egas Muniz Arruda Botelho, 225 - Laranjeiras

CEDI Centro Especializado em Diabetes .......... (13) 3426-1402
Rua Zeferino Soares, 123 - Centro

CEMI Centro de Especialidades Médicas de Itanhaém
 ...................................................  (13) 3426-2074 / (13) 3427-2870
Rua Ana Maria Martins Rivera, 10 - Jardim Corumbá

CESCRIM Saúde da Mulher .................................  (13) 3426-3197
Av. Tiradentes, 184 - Jardim Mosteiro

PROGRAMA CUIDAR
Programa Cuidar / CAPS Infanto Juvenil / CAPS Álcool e Drogas
(13) 3422-5910 (CAPS INFANTIL) / (13) 3427-5125 (CAPS AD)
Rua Mário Gimenes, 300 - Umuarama

CEO Centro Especializado em Odontologia .... (13) 3422-6972
Avenida Tiradentes, 184 - Jardim Mosteiro

CMR Centro Municipal de Reabilitação
 ...................................................  (13) 3427-3612 / (13) 99610-4741
Av. Condessa de Vimieiros, 804 - Centro

FISIOTERAPIA  ......................................................  (13) 3426-3580
Rua Capitão Manoel Bento, 178 - Centro

VIGILÂNCIA À SAÚDE ......................................... (13) 3427-7047
Rua Benedito Celestino, 17 - Vila São Paulo

VIGILÂNCIA SANITÁRIA ..................................... (13) 3426-6706
Rua Benedito Celestino, 17 - Vila São Paulo

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA ....................... (13) 3426-5105
Rua Benedito Celestino, 17 - Vila São Paulo

COMBATE À DENGUE .......................................... (13) 3422-1944
Rua Benedito Celestino, 17 - Vila São Paulo

SAÚDE

SAMU Serviço de Atendimento 
Móvel de URGÊNCIA 192

UPA Unidade de Pronto 
Atendimento 3427-1111

Rua José Ernesto Bechelli, s/nº – Jd. Sabaúna

O transporte escolar clandestino é o principal alvo de uma 
operação de fiscalização intensiva intitulada “Criança Segura”, 
iniciada no último dia 30 pela Secretaria de Trânsito e Segurança 
Municipal. A ação contou com equipes da Guarda Civil Municipal 
e dos setores de Trânsito e Transportes do Município. O trabalho 
serviu para coibir a prática, proibida pela Lei Municipal nº 2.654. 
Outros bairros estão programados para receber a ação.

Neste primeiro dia de atividades, agentes realizaram blit-
ze em frente à EM Maria Graciette Dias, no Belas Artes. Houve 
fiscalização de veículos, dos quais cinco foram notificados por 

Prefeitura realiza operação 
de combate ao transporte 
escolar clandestino

FISCALIZAÇÃO   A pessoa flagrada infringindo esta lei pode receber multa equivalente a 1.000 UFMs 
(R$ 3.080,00) e ter o veículo apreendido

cometerem irregularidades como: falta de documentação 
exigida pela Lei Municipal, excesso de passageiros por carro, 
transporte de crianças sem cadeirinha ou cinto de segurança, 
crianças menores de dez anos no banco da frente, estaciona-
mento em local reservado para embarque e desembarque, 
entre outras.

O transporte clandestino é proibido na Cidade desde 1997, 
de acordo com a Lei nº 2.654. A pessoa flagrada infringindo esta 
lei pode levar uma multa equivalente a 1.000 UFM (R$ 3.080,00) 
e ter o veículo apreendido.
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LEI

LEI Nº 4.175, DE 31 DE AGOSTO DE 2017
“Aprova o Plano Municipal de Cultura de Itanhaém, e dá outras providências.”
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém decretou e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica aprovado, na forma do Anexo que faz parte integrante desta Lei, o Plano Municipal de Cultura 
de Itanhaém, com duração de 10 (dez) anos.
Art. 2º - Caberá ao Departamento de Cultura monitorar e avaliar periodicamente o alcance e eficácia das 
ações e metas constantes do Plano Municipal de Cultura.
Art. 3º - Os Planos Plurianuais, as Leis de Diretrizes Orçamentárias e as Leis Orçamentárias Anuais do Município 
disporão sobre os recursos a serem destinados à execução das ações constantes do Plano Municipal de Cultura.
Art. 4º - O Plano Municipal de Cultura será revisto periodicamente, tendo como objetivo a atualização e o 
aperfeiçoamento de suas ações e metas, assegurada a participação do Conselho Municipal de Política Cultural.  
Parágrafo único - A primeira revisão do Plano será realizada em 2019, coincidindo com a realização da 
Conferência Municipal de Cultura.                  
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Itanhaém, em 31 de agosto de 2017. 
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Proc. nº 7.588/2017. 
Projeto de Lei de autoria do Executivo.
Departamento Administrativo, em 31 de agosto de 2017.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

PLANO MUNICIPAL DE CULTURA DE ITANHAÉM
Objetivos, metas e ações por eixos temáticos
O Plano Municipal de Cultura de Itanhaém - PMCI é um instrumento de planejamento decenal para as políticas 
culturais da cidade, construído a partir dos resultados apresentados na I Conferência Municipal de Itanhaém 
e da consulta pública realizada de março a julho de 2017. Para a elaboração prévia do documento foi criado 
um Grupo de Trabalho formado por representantes da sociedade civil com cadeira no Conselho Municipal 
de Política Cultural. Após a sua formatação o documento preliminar ficou exposto na plataforma digital do 
site oficial do Município com o objetivo de estabelecer mais um processo de participação da comunidade 
e, por fim, o PMCI foi colocado em discussão em audiência pública realizada no dia 27 de julho de 2017. 
O PMCI é composto por objetivos, metas, ações, panorama da situação atual, resultados e impactos 
esperados, indicadores de monitoramento e avaliação, e prazos de execução a serem implantados nos 
seguintes eixos temáticos:
• Eixo 1: Sistema Municipal de Cultura;
• Eixo 2: Financiamento à Cultura;
• Eixo 3: Equipamentos Culturais;
• Eixo 4: Descentralização e Valorização da Diversidade Cultural;
• Eixo 5: Patrimônio Cultural;
• Eixo 6: Economia da Cultura.
Eixo 1: Sistema Municipal de Cultura
Objetivo geral: Institucionalizar o Sistema Municipal de Cultura. 
Objetivos específicos:
1. Garantir a implantação do SMC.
2. Ampliar a participação dos segmentos culturais da sociedade civil na vivência, nas práticas, nas formulações 
e no acompanhamento das políticas culturais implementadas.
3. Mapear a diversidade das expressões culturais e artísticas do Município.
META 1 – Sistema Municipal de Cultura com todos os seus componentes 100% implementado até 2020, 
com ações contínuas até 2027.
CONTRIBUI COM AS METAS 1, 46, 47 E 49 DO PNC.
Ações:
1. Garantir a institucionalização dos componentes constantes na Lei nº 4.121/16, que instituiu o Sistema 
Municipal de Cultura (SMC), até 2020.
2. Instaurar e implementar processo de monitoramento e avaliação permanente do Plano Municipal de Cultura 
(PMC), a partir da sua criação, garantindo a ampla publicidade dos dados coletados, dos relatórios e demais 
documentos referentes ao processo.
3. Realizar conferências municipais de cultura, conforme estabelecido pela Lei nº 4.121/16, sendo a próxima 
em 2019. 
4. Manter em funcionamento o Conselho Municipal de Política Cultural de Itanhaém.
5. Garantir o fomento, incentivo e financiamento das políticas públicas de cultura, com recursos destinados 
ao Fundo Municipal de Cultura - FMC, conforme a Lei nº 4.121/16.
Situação atual:
• Criada em 2016, a Lei nº 4.121/16, que institui o Sistema Municipal de Cultura, ainda não está 100% 
implementada.
• Como o Município não possui Plano Municipal de Cultura regulamentado, ainda não existe um monitoramento 
para o acompanhamento das ações.
• A I Conferência Municipal de Cultura foi realizada no ano de 2013, como não ocorreu nos anos seguintes, 
pretende-se reiniciar a partir de 2019, para que possam ser avaliadas as metas previstas neste plano.
• O Conselho Municipal de Política Cultural de Itanhaém – CMPCI, constituído em novembro de 2016, está 
atuante no desenvolvimento das políticas públicas municipais.
• O Fundo Municipal de Cultura está vigente, porém como o SMC não está 100% implementado, ainda não 
houve repasse de recursos. 
Resultados e impactos esperados:

• Espera-se que o SMC esteja implementado até o final de 2020, dando condições de execução as políticas 
públicas construídas, e as ações planejadas pelo Plano Municipal de Cultura, tais como: instituir a política 
cultural como política de estado, como espaço institucional de participação da sociedade em diálogo com a 
administração municipal, assim como a integração institucional com outras esferas de governo.
• Espera-se que com o PMCI regulamentado, seja criado um sistema para o monitoramento, acompanhamento 
e avaliação das ações para garantir o pleno desenvolvimento das metas previstas.
• Espera-se que as Conferências Municipais de Cultura sejam realizadas bienalmente, a partir de 2019, 
alcançando o maior número possível de participantes, e assim, fortalecer a política cultural do Município.
• Espera-se que o CMPCI continue atuante e possa contribuir para o desenvolvimento e o fortalecimento 
das políticas públicas municipais.
• Espera-se que com a completa implementação do SMC, o Fundo Municipal de Cultura esteja apto ao 
recebimento e aplicação de recursos financeiros dentro especificidades constantes na Lei nº 4.121/16.
Indicadores de monitoramento e avaliação:
• O Sistema Municipal de Cultura implementado.
• Sistema de Monitoramento criado e implementado.
• Conferências Municipais de Cultura realizadas bienalmente a partir de 2019.
• Conselho Municipal de Política Cultural de Itanhaém atuante, conforme seu regimento interno.
• Fundo Municipal de Cultura em operação.
Prazo de execução:
• A implementação será realizada gradualmente até o final do exercício de 2020.
• Conferências realizadas bienalmente até 2027.
META 2 – Sistema Municipal de Indicadores e Informações Culturais (SMIIC) 100% elaborado e implementado 
até 2020.
CONTRIBUI COM AS METAS 2, 3, 5, 6, 7 e 41 DO PNC. 
Ações:
6. Desenvolver e implementar o Sistema Municipal de Indicadores e Informações Culturais (SMIIC), assim como 
realizar treinamento para capacitar funcionários do Departamento de Cultura para monitorar, alimentar e 
atualizar o SMIIC, até 2020.
7. Inserir os dados levantados no SMIIC, bem como alimentar o SNIIC, até 2020.
8. Realizar a cartografia da diversidade das expressões culturais no Município, até 2020.
9. Realizar levantamento e mapeamento do patrimônio cultural material e imaterial existente em todo o 
território do Município, até 2020.
10. Realizar o levantamento dos povos e comunidades tradicionais e grupos de culturas populares, até 2020.
11. Realizar mapeamento das cadeias produtivas da economia criativa da cultura, até 2020.
12. Realizar a disponibilização dos acervos de bibliotecas e museus ao SNIIC, até 2020.
Situação atual:
• O SMIIC foi instituído pela Lei nº 4.121/16, porém ainda não houve tempo hábil para a compilação dos dados.
• O Município não possui cartografia da diversidade das expressões culturais.
• O Município não possui o mapeamento do patrimônio cultural material e imaterial do Município.
• O Município não possui um levantamento dos povos e comunidades tradicionais e grupos de culturas 
populares.
• O Município não possui um mapeamento da cadeia produtiva da economia criativa dos segmentos culturais 
existentes.
• A Biblioteca Municipal e o Museu Conceição de Itanhaém não disponibilizam os acervos ao SNIICA.
Resultados e impactos esperados:
• O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIICA proporcionará dados e informações 
relevantes para o planejamento das políticas públicas de cultura do município, qualificando a gestão das ações. 
• Depois de realizada a cartografia da diversidade das expressões culturais, será possível identificar as vocações 
culturais do Município, que possibilitará o fomento da atividade cultural e contribuirá com a formação de uma 
base de dados para o abastecimento de informações no SMIIC.
• Presume-se que, com o mapeamento do patrimônio material e imaterial, as informações levantadas e 
dispostas graficamente possam ser usadas de forma democrática nas ações definidas pelo CMPCI, favorecendo 
o reconhecimento e a difusão destes bens, qualificando a gestão cultural para a produção de critérios e 
prioridades de intervenção, salvaguarda e preservação destes bens.
• Com o levantamento dos povos e comunidade tradicionais e grupos de culturas populares espera-se 
determinar graficamente a sua localização, concentração e classificação, para que posteriormente os dados 
adquiridos sejam compilados e as informações disponibilizadas aos diversos públicos.
• A consolidação do mapeamento da cadeia produtiva da economia criativa proporcionará ao Município maior 
visibilidade de seu potencial de produção, desenvolvimento e circulação dos bens e serviços dos segmentos 
culturais, gerando sustentabilidade econômica e social. 
• Com a digitalização dos acervos ampliar-se-á a publicidade e divulgação das obras facilitando acesso à 
pesquisa, gerando oportunidades.
Indicadores de monitoramento e avaliação:
• SMIIC implantado e em operação, com pelo menos três funcionários do Departamento de Cultura capacitados 
para monitorar, alimentar e atualizar o SMIIC e o SNIIC.
• Número de expressões culturais mapeadas e publicadas no SMIIC.
• Mapa cartográfico atualizado.
• Bens culturais materiais e imateriais mapeados e publicados no SMIIC.
• 100% das comunidades tradicionais e grupos de culturas populares mapeados e inseridos no SMIIC. 
• Quantidade máxima de segmentos culturais com cadeias produtivas da economia criativa mapeados.
• Acervos da Biblioteca Municipal, do Museu Conceição de Itanhaém e demais equipamentos culturais 
catalogados, digitalizados e disponibilizados.
Prazo de execução: 
• Previsão de conclusão e lançamento dos dados no SMIIC e SNIIC até o final 2020.
META 3 – Programa Municipal de Formação e Capacitação em Cultura elaborado e implementado a partir 
de 2019.
CONTRIBUI COM AS METAS 18 E 19 DO PNC.
Ações: 

13. Desenvolver e implementar o Programa Municipal de Formação e Capacitação em Cultura, a partir de 2019.
14. Promover cursos anuais de capacitação, para os gestores dos espaços culturais, funcionários do 
Departamento de Cultura, conselheiros de cultura, artistas, agentes e produtores culturais, a partir de 2019.
15. Promover ou proporcionar a participação dos servidores públicos municipais e dos entes dos segmentos 
culturais da sociedade civil em eventos temáticos de cultura, a partir de 2019.
Situação atual:
• O Município não possui Programa de Formação e Capacitação em Cultura.
• O Município não somente oferece cursos próprios de capacitação em diversos segmentos culturais, como 
também os realiza em parceria com outros organismos.
• No Município e na região são realizados diversos eventos temáticos de cultura.
Resultados e impactos esperados: 
• Com a implantação do Programa Municipal de Formação e Capacitação em Cultura, espere-se que os gestores 
dos espaços culturais, funcionários do Departamento de Cultura, membros do Conselho Municipal de Política 
Cultural, artistas, agentes e produtores culturais, melhorem seu desempenho e atinjam melhores resultados.
Indicadores de monitoramento e avaliação:
• Programa Municipal de Formação e Capacitação em Cultura implantado e em operação.
• Pelo menos uma atividade de capacitação para cada modalidade cultural prevista na composição do CMPCI 
ofertados até 2022.
• Pelo menos dois eventos temáticos de cultura proporcionados de 2019 a 2020.
Prazo de execução:
• Implementar as ações até 2019.
EIXO 2 – FINANCIAMENTO À CULTURA
Objetivo geral: Garantir o acesso democrático aos recursos públicos de financiamento a cultura.
Objetivos específicos:
1. Disponibilizar recursos públicos para o desenvolvimento de um Sistema Municipal de Financiamento à cultura.
2. Ampliar o orçamento municipal destinado à cultura.
3. Sensibilizar o setor empresarial sobre a importância de investimentos privados na produção da cultura 
local, inserindo-o no Sistema Municipal de Financiamento à Cultura.
META 4 – Sistema Municipal de Financiamento à Cultura implantado até 2019.
CONTRIBUI COM A META 1 DO PNC. 
Ações:
16. Criar um Sistema de Financiamento à Cultura que garanta a aplicação plena dos recursos advindos das 
políticas culturais em âmbito federal e estadual na cultura do Município.
Situação atual:
• O Município não possui Sistema de Financiamento à Cultura.
Resultados e impactos esperados:
• Espera-se que com a criação do Sistema de Financiamento à Cultura possam ser elaborados editais que 
permitam o financiamento de projetos contemplando as diversas modalidades culturais.
Indicadores de monitoramento e avaliação:
• Sistema de Financiamento à Cultura implementado.
• Projetos culturais inscritos e aprovados.
• Quantidade e qualidade das prestações de contas dos recursos aplicados.
• Publicação dos relatórios anuais de gestão e fiscalização das ações e da aplicação dos recursos advindos do 
Sistema Municipal de Financiamento à Cultura.
Prazo de execução: 
• Implementar as ações até 2019.
META 5 – Mínimo de cinco (05) Associações e dez (10) Agentes Culturais do M
Município orientados para o acesso aos recursos públicos de financiamento à cultura a partir de 2018.
CONTRIBUI COM A META 1 DO PNC.
Ações: 
17. Criar estrutura de suporte técnico no Departamento de Cultura para orientar os proponentes culturais 
nos diversos mecanismos de financiamento à cultura, a partir do segundo semestre de 2018.
Situação atual:
• Apesar de possuir expressiva diversidade cultural é incipiente a participação dos agentes culturais de origem 
local nos mecanismos de financiamento à cultura.
• A maior parte das associações e agentes culturais de origem local não sabe utilizar os mecanismos de 
financiamento.
Resultados e impactos esperados:
• Espera-se que o Departamento de Cultura apóie os segmentos artísticos prestando orientação na elaboração, 
captação, execução e prestação de contas de projetos culturais.
• Ampliar a participação dos agentes culturais nos mecanismos de financiamento à cultura.
Indicadores de monitoramento e avaliação:
• Suporte técnico criado e divulgado.
• Número de associações e agentes culturais inscritos em ações de fomento.
• Número de associações e agentes culturais inscritos e aprovados em mecanismos de financiamento 
anualmente nas três esferas: municipal, estadual e federal.
• Número de projetos inscritos por associações e agentes culturais aprovados em todos os mecanismos de 
Financiamento à Cultura.
Prazo de execução:
• A partir de 2018, com ações contínuas até 2022.
META 6 – Manter o mínimo de 0,50% do orçamento do Município destinado à cultura até 2020, com acréscimo 
progressivo anual até atingir 1% do orçamento municipal em 2027.
CONTRIBUI COM A META 1 DO PNC.
Ações:
18. Manter o mínimo de 0,50% no orçamento da cultura até 2020, ampliando-o progressivamente através da 
Lei Orçamentária até chegar a 1,0% do orçamento municipal em 2027, a fim de subsidiar todas as atividades 
culturais existentes na cidade.
Situação atual: 
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• Acervo disponível e atualizado no SMIIC e SNIIC.
Indicadores de monitoramento e avaliação:
• Centro de Documentação (CEDOC) implementado e em funcionamento. 
• Disponibilização do acervo no SMIIC e SNIIC. 
Prazo de execução: 
• Previsão de conclusão até 2020.
META 10 – Instalação e funcionamento regular da Pinacoteca com início até 2018. 
CONTRIBUI COM AS METAS 31, 34 E 41 DO PNC.
Ações: 
24. Criação da lei que institui a Pinacoteca Municipal.
25. Catalogação do acervo.
26. Disponibilizar o acervo da Pinacoteca Municipal no SMIIC e SNIIC.
Situação atual:
• Imóvel da antiga Casa do Olhar Benedicto Calixto reformado e adaptado, aguardando a formalização da 
legislação.
• Catalogação do acervo em andamento.
Resultados e impactos esperados:
• Espera-se que com a implantação da lei as atividades desenvolvidas na Pinacoteca Municipal possam ser 
regulamentadas.
• Acervo existente no espaço organizado e catalogado, otimizando seu conteúdo à pesquisa.
• Acervo disponível e atualizado no SMIIC e SNIIC.
• Despertar o interesse para a formação de público. 
Indicadores de monitoramento e avaliação:
• Legislação criada e regulamentada.
• Pinacoteca Municipal implementada e em funcionamento. 
• Disponibilização do acervo no SMIIC e SNIIC. 
Prazo de execução: 
• Previsão de conclusão em 2018. 
META 11 – 50% dos equipamentos culturais modernizados, 100% acessíveis e desenvolvendo ações de 
promoção da fruição cultural por parte de pessoas portadoras de necessidades especiais, até 2022.
CONTRIBUI COM AS METAS 5, 29, 34 E 41 DO PNC.
Ações:
27. Adaptar para melhor acessibilidade a Biblioteca Municipal Poeta Paulo Bomfim, Espaço Gabinete de Leitura 
José Rosendo, Pinacoteca Municipal e Casa da Música Antônio Bruno Zwarg até 2022.
28. O Centro de Artes e Esportes Unificados - CEU’s e o Anfiteatro Municipal, quando finalizados, obedecerão 
às normas da NBR 9050.
29. Catalogar e disponibilizar no SMIIC e no SNIIC os acervos do Museu Conceição de Itanhaém, Biblioteca 
Municipal Poeta Paulo Bomfim e Pinacoteca Municipal Centro de Documentação (CEDOC) até 2020, tornando-
os acessíveis à pesquisa online.
30. Elaborar, aprovar e implantar projetos de prevenção e combate a incêndios nos equipamentos culturais 
públicos existentes no Município, até 2022.
31. Promover ações de fruição nos espaços culturais para pessoas portadoras de necessidades especiais, 
até 2022.
Situação atual:
• Os equipamentos culturais do Município atendem parcialmente os requisitos de acessibilidade.
• O Centro de Artes e Esportes Unificados - CEU’s e o Anfiteatro Municipal encontram-se em construção.
• A catalogação dos acervos dos equipamentos culturais encontra-se em andamento.
• Apenas a Biblioteca Municipal Poeta Paulo Bomfim e a Pinacoteca Municipal apresentam projeto elaborado 
de prevenção e combate a incêndio. 
• Apenas a Biblioteca Municipal Poeta Paulo Bomfim realiza ações de fruição cultural para pessoas portadoras 
de necessidades especiais.
Resultados e impactos esperados:
• Os equipamentos culturais modernizados, com serviços especializados, possibilitando melhor atendimento 
aos usuários com necessidades especiais.
• O Centro de Artes e Esportes Unificados - CEU’s e o Anfiteatro Municipal com totais condições de 
acessibilidade.
• Acervo disponível e atualizado no SMIIC e SNIIC.
• Espera-se que 100% dos equipamentos públicos culturais estejam com seus respectivos projetos de 
prevenção e combate a incêndio devidamente implementados.
• Desenvolver ações de fruição cultural implantadas em 50% dos equipamentos culturais. 
Indicadores de monitoramento e avaliação:
• 100% das adequações necessárias aos equipamentos culturais para acessibilidade finalizados conforme 
a NBR 9050.
• Os acervos disponibilizados para consulta pública no SMIIC e SNIIC. 
• Ações de fruição cultural implantadas em 50% dos equipamentos culturais. 
Prazo de execução:
• Previsão de conclusão até 2022.
META 12 – INCENTIVAR E APOIAR A CRIAÇÃO DE SALAS DE CINEMA, ATÉ 2027. 
CONTRIBUI COM AS METAS 28, 29 E 31 DO PNC. 
Ações:  
32. Incentivar e apoiar a criação de salas de cinema em espaços públicos ou privados, específicos ou alternativos.
Situação atual:
• O Município possui um cinema com duas salas de exibição que atendem o público em geral.
• A Municipalidade possui convênio com o cinema para a realização de programas de fomento cultural aos 
alunos da Rede Municipal de Ensino e Servidores Municipais.
• O CEU’s está em construção e abrigará uma sala de cinema.
• O Anfiteatro Municipal, quando finalizado, funcionará como uma sala de espetáculos contemplando 
também a modalidade.

• Existem três espaços alternativos para exibição de filmes, mediante parcerias com instituições públicas e 
privadas: Praça Narciso de Andrade, Biblioteca Municipal Poeta Paulo Bomfim e Espaço Gabinete de Leitura 
José Rosendo. 
Resultados e impactos esperados:
• Elevar o numero de espaços que contemplem a exibição de filmes.
• Despertar o interesse objetivando a formação de público.
Indicadores de monitoramento e avaliação:
• Quantidade de salas de cinema criadas e aumento do público participante. 
Prazo de execução:
• Ação continua até 2027.
EIXO 4 - DESCENTRALIZAÇÃO E VALORIZAÇÃO DA CULTURA
Objetivo geral: Ampliar e democratizar o acesso à cultura em todo o território municipal.
Objetivos específicos: 
1. Estimular a circulação das atividades culturais pelo Município. 
2. Incentivar a criação de centros e espaços culturais nos bairros do Município. 
3. Ampliar e descentralizar as ações de formação artística e cultural no Município. 
4. Garantir que os povos e comunidades tradicionais e grupos de culturas populares do Município, sejam 
atendidas por ações de promoção da diversidade cultural. 
META 13 – Dois (02) Polos Culturais identificados no Município contemplando pelo menos quatro (04) 
atividades culturais implementadas em cada polo até 2027. 
CONTRIBUIÇÃO COM AS METAS 4 E 31 DO PNC.
Ações: 
33. Realizar um diagnóstico com a finalidade de identificar os polos e possibilidades culturais existentes 
no Município.
34. Criar, com recursos próprios ou em parceria com entidades culturais existentes no Município, espaços 
culturais descentralizados, até 2027.
35. Ofertar, com recursos próprios e/ou em parceria com entidades afins, atividades culturais para a população 
nos polos culturais do Município, até 2027.
36. Incentivar a realização e circulação de espetáculos culturais descentralizados, a partir de 2018.
37. Incentivar a realização de exposições itinerantes culturais descentralizadas, a partir de 2018.
38. Ampliar o apoio e o incentivo as manifestações da cultura popular, descentralizada, a partir de 2018.
Situação atual:
• O Município não possui um diagnóstico que identifique os potenciais culturais existentes na cidade.
• Atualmente, as atividades culturais do Município acontecem nos espaços públicos culturais já existentes, 
escolas municipais e praças.
Resultados e impactos esperados:
• Espera-se que com a realização do diagnóstico da cultura local a Municipalidade possa traçar um plano de 
expansão da cultura para os bairros periféricos, contribuindo para descentralização das atividades, facilitando 
o acesso às artes de um modo geral. 
Indicadores de monitoramento e avaliação:
• Diagnóstico realizado com os polos e atividades culturais identificadas.
• Espaços Culturais criados com programas culturais implementados no Município até 2027.
Prazo de execução:
• Ações contínuas até 2027.
META 14 – Pelo menos quinze (15) cursos de iniciação artística e cultural, ofertados para turmas de 
aproximadamente vinte (20) alunos, em funcionamento durante o ano letivo no Município a partir de 2018.
CONTRIBUI COM AS METAS 18, 19 E 22 DO PNC.
Ações:
39. Ofertar quinze cursos de iniciação artística e cultural nos espaços culturais a partir de 2018.
Situação atual:
• O Departamento de Cultura oferece, através de seus espaços culturais, cursos de iniciação artística e cultural 
nas áreas de dança, pintura, literatura e música, atendendo aproximadamente 1500 pessoas.
Resultados e impactos esperados:
• Com uma maior oferta de cursos de iniciação artística e cultural, espera-se elevar a quantidade de pessoas 
beneficiadas e aumentar a disseminação da prática cultural.
Indicadores de monitoramento e avaliação:
• Aumento na quantidade de pessoas matriculadas.
• Quantidade de cursos ofertados em relação à oferta vigente em 2017.
Prazo de execução:
• Início em 2018 com ações contínuas até 2027.
META 15 – Comunidades Tradicionais e Grupos de Culturas Populares identificados e cadastrados no SMIIC 
e SNIIC até 2020. 
CONTRIBUI COM AS METAS 3 E 4 DO PNC. 
Ações: 
40. Realizar o mapeamento para a identificação das comunidades tradicionais e grupos populares a partir 
de 2018.
Situação atual:
• O Município não possui nenhum cadastro referente às comunidades tradicionais e grupos de culturas 
populares.
Resultados e impactos esperados:
• Espera-se o reconhecimento e maior visibilidade das comunidades que integram a diversidade cultural 
do Município, para que possam ser contempladas com ações de promoção e fomento de suas tradições.
Indicadores de monitoramento e avaliação: 
• Mapeamento realizado com comunidades e grupos identificados.
Prazo de execução:
• Início previsto para 2018 com ações contínuas até 2020. 
META 16 – Todas as Escolas Municipais desenvolvendo anualmente pelo menos uma atividade cultural 
incentivadas pelo Governo Federal e/ou Estadual e através de programas oferecidos pelo Departamento 
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• O orçamento atual destinado à cultura é de aproximadamente 0,41% do orçamento municipal.
Resultados e impactos esperados:
• Espera-se que com a manutenção e o posterior aumento do percentual do orçamento possa haver um 
maior e melhor investimento nas atividades relacionadas ao segmento, garantindo o desenvolvimento 
gradativo da cultura local.
Indicadores de monitoramento e avaliação:
• Percentual de recursos previstos no orçamento para a cultura em relação ao orçamento total do Município.
Prazo de execução:
• Manter o mínimo de 0,50% do orçamento do Município destinado à cultura até 2020, com acréscimo 
progressivo anual até atingir 1% do orçamento municipal em 2027.
META 7 – Pelo menos dez (10) empresas de pequeno e médio porte estabelecidas no Município aptas para 
disponibilizar recursos para o financiamento de projetos e ações vinculadas a política cultural, até 2022.
CONTRIBUI COM AS METAS 9 E 19 DO PNC.
Ações:
19. Implantar em parceria com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico programa de atração 
de investimentos em cultura para as empresas sediadas no Município, até 2022.
Situação atual:
• Não existe programa de incentivo a investimentos no segmento cultural.
• Atualmente nenhuma empresa do Município financia projetos contemplados nas leis de incentivo à cultura.
Resultados e impactos esperados:
• Crescimento das ações culturais financiadas com recursos privados, elevação do nível de participação e 
contribuição das empresas na dinâmica cultural do Município.
Indicadores de monitoramento e avaliação:
• Programa de atração de investimentos em cultura implantado.
• Número de empresas existentes em Itanhaém que financiam projetos culturais e investem na cultura do 
Município.
• Quantidade de projetos beneficiados pelas empresas estabelecidas no Município.
Prazo de execução: 
• A partir de 2018 com ações contínuas até 2022. 
EIXO 3 - EQUIPAMENTOS CULTURAIS 
Objetivo geral: Fomentar e incentivar a revitalização, implantação, diversificação, modernização, manutenção, 
ampliação e descentralização do conjunto de equipamentos culturais em benefício da produção cultural 
do Município.
Objetivos específicos:
1. Ampliar, modernizar e tornar acessível o conjunto de equipamentos públicos culturais existentes e que 
venham a ser criados no Município.
2. Capacitar os gestores e a equipe de funcionários do Departamento de Cultura.
3. Promover a formação de público aos equipamentos culturais existentes no Município.
META 8 – Criação de quatro (04) equipamentos culturais públicos para a recepção de espetáculos culturais 
até 2022.
CONTRIBUI COM AS METAS 10, 28, 31 E 33 DO PNC.
Ações:
20. Finalizar a construção dos espaços culturais no Centro de Artes e Esportes Unificados - CEU’s e do Auditório 
Municipal para utilizá-lo em parceria com a Educação, por meio de programação de atividades artísticas e 
culturais que garantam seu pleno funcionamento, a partir de 2019.
21. Finalizar a construção outros dois equipamentos que fomentem o desenvolvimento de atividades culturais.
Situação atual:
• Não existem no Município espaços culturais específicos para receber as produções de espetáculos para 
o público em geral.
• A construção do auditório municipal está em andamento, tendo sua fase de finalização prevista para o 
ano de 2019.
• Os espaços culturais inseridos na construção do Centro de Artes e Esportes Unificados - CEU’s encontram-se 
em andamento, com término previsto para o ano de 2019.
Resultados e impactos esperados:
• Espera-se a concretização dos projetos, visando o atendimento a espetáculos diversos para públicos variados.
• Esta meta remete também à possibilidade de formação de público, incentivando a produção cultural local.
• Pretende-se que os espaços permaneçam em funcionamento, com manutenção constante e disponibilizando 
uma programação cultural regular. 
• Espera-se criar novas opções de lazer para munícipes, visitantes, veranistas e turistas, incrementando o 
calendário cultural local, propiciando a geração e formação de público.
Indicadores de monitoramento e avaliação:
• Auditório Municipal construído e em funcionamento.
• Centro de Artes e Esportes Unificados - CEU’s construído e em funcionamento.
Prazo de execução:
• Previsão de conclusão até 2019.
META 9 – Criação do Centro de Documentação (CEDOC) anexo a Biblioteca Municipal Poeta Paulo Bomfim, 
até 2020. 
CONTRIBUI COM AS METAS 2, 31 E 41 DO PNC.
Ações: 
22. Implantar um Centro de Documentação (CEDOC) anexo à Biblioteca Municipal Poeta Paulo Bomfim, para 
salvaguardar o acervo documental histórico do Município.
23. Disponibilizar o acervo do CEDOC no SMIIC.
Situação atual: 
• Não existe Centro de Documentação (CEDOC) implantado. 
Resultados e impactos esperados:
• Criação e regulamentação da lei que institui o Centro de Documentação (CEDOC) e sua implantação efetivada.
• Acervo existente no Município organizado e instalado em espaço próprio, otimizando seu conteúdo à 
pesquisa.
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Municipal de Cultura até 2027.
CONTRIBUI COM A META 14 DO PNC. 
Ações:
41. Garantir o acesso à cultura através da implantação de atividades incentivadas pelo Governo Federal e/ou 
Estadual e através de programas oferecidos pelo Departamento Municipal de Cultura.
Situação atual:
• A grande maioria das escolas municipais já desenvolve atividades artísticas e culturais, de forma contínua.
• O Departamento Municipal de Cultura promove atividades para os alunos matriculados nas escolas municipais 
através de programas próprios e de parcerias com o Governo do Estado.
Resultados e impactos esperados:
• Parceria entre educação e cultura, com ações conjuntas, possibilitando aos alunos acesso as atividades 
culturais.
• Fomentar e incentivar o gosto por atividades culturais diversas nos jovens.
Indicadores de monitoramento e avaliação:
• Aumento do número de escolas municipais atendidas.
• Aumento da quantidade de alunos das escolas municipais recebendo alguma atividade cultural.
Prazo de execução:
• A partir de 2018 com ações contínuas até 2027.
META 17 – Implantar ações de incentivo à Leitura a partir de 2018. 
CONTRIBUI COM AS METAS 18, 19, 20 e 22 DO PNC. 
Ações: 
42. Implantar um programa de biblioteca itinerante, a partir de 2018. 
43. Capacitar agentes de leitura para o desenvolvimento de ações de incentivo à leitura no Município, a 
partir de 2018.
44. Incentivar a descentralização de projetos de livro e leitura a partir de 2018. 
45. Duplicar os pontos de leitura no Município. 
Situação atual:
• As ações de livro e leitura são realizadas através de programas elaborados pela Biblioteca Municipal Poeta 
Paulo Bomfim, constituída em 14/12/1964.
• O Município não capacita agentes de leitura.
• O Município mantém, em locais descentralizados, a Sala de Leitura Harry Forssell e três pontos de leitura.
Resultados e impactos esperados: 
• Pretende-se aumentar a quantidade de livros lidos pela população através do fácil acesso à literatura. 
Indicadores de monitoramento e avaliação:
• Programa de biblioteca itinerante implantado.
• Agentes de leitura efetivamente capacitados para as ações de incentivo à leitura.
• Número de projetos de livro e leitura descentralizados realizados e/ou incentivados.
• Aumento do número de pontos de leitura em relação aos já existentes.
Prazo de execução:
• A partir de 2018 com ações contínuas até 2027. 
EIXO 5 - PATRIMÔNIO CULTURAL
Objetivo geral: Otimizar a preservação do patrimônio cultural do Município.
Objetivos específicos: 
1. Promover a aproximação do cidadão itanhaense com o patrimônio cultural material e imaterial existente 
no Município. 
2. Tornar eficiente a aplicação da legislação pertinente à preservação do patrimônio cultural. 
3. Criar ações de preservação do patrimônio cultural no Município.
4. Potencializar o patrimônio cultural material e imaterial com vistas a transformá-lo em produto turístico.
5. Equipe técnica adequada para auxiliar na preservação do patrimônio cultural. 
META 18 – Escolas Públicas Municipais com ações de Educação Patrimonial a partir de 2018.
CONTRIBUI COM AS METAS 12 E 14 DO PNC.
Ações:
46. Dar continuidade a ação de educação patrimonial nas escolas públicas municipais e realizar parceria com 
escolas privadas, estabelecendo um programa educacional de resgate e valorização da cultura e história 
itanhaense, promovendo visitas guiadas aos bens tombados e palestras referentes ao patrimônio imaterial 
local, a partir de 2018.
Situação atual:
• Anualmente, escolas da rede municipal de ensino são beneficiadas com projetos de educação patrimonial 
para os alunos de 8o anos, elaborados e implementados pelo Departamento Municipal de Cultura, através 
do programa Caminhos Culturais.
• Não existe parceria com escolas privadas para o desenvolvimento de atividades de educação patrimonial.
Resultados e impactos esperados: 
• Espera-se que todos os alunos matriculados na educação básica das escolas municipais sejam atendidos com 
ações de educação patrimonial, possibilitando a formação do maior número possível de pessoas conscientes 
e envolvidas com a valorização e preservação do patrimônio cultural material e imaterial e seus diversos 
mecanismos de proteção.
• Espera-se que as ações de educação patrimonial, realizada pelo Departamento Municipal de Cultura possam 
fortalecer a identidade cultural do Município.
• Extensão do programa de educação patrimonial para as escolas privadas.
Indicadores de monitoramento e avaliação:
• Número de escolas municipais beneficiadas por cada ação de educação patrimonial.
• Número de alunos beneficiados por cada ação de educação patrimonial. 
• Número de escolas privadas parceiras beneficiadas por cada ação de educação patrimonial. 
Prazo de execução:
Inicio em 2018 com ações contínuas até 2027. 
META 19 – Lei de Preservação do Patrimônio Cultural elaborada e aprovada até 2019.
CONTRIBUI COM A META 5 DO PNC.
Ações:

47. Instituir Comissão Multidisciplinar no CMPCI visando à formatação de propostas que fundamentem a 
elaboração da Lei de Preservação do Patrimônio Cultural.
48. Realizar estudos para propor o tombamento dos bens materiais e imateriais do Município de Itanhaém.
49. Elaborar normas e critérios específicos para a aprovação de projetos arquitetônicos de restauração e 
ampliação em edificações tombadas e/ou interesse de preservação para melhor eficiência da conservação 
do patrimônio histórico edificado. 
Situação atual:
• O Município não possui legislação para a preservação do patrimônio cultural.
• Inexistem, na esfera municipal, bens materiais e imateriais tombados.
• Não existe um documento legal que estabeleça os critérios de aprovação de projetos arquitetônicos de 
restauração em bens imóveis tombados, inventariados e de interesse de preservação, nem mesmo definição 
eficaz dos diferentes níveis de proteção para que seja estabelecido o tipo de intervenção mais adequado. 
Resultados e impactos esperados:
• Espera-se que o Município seja detentor de uma legislação completa e adequada para melhor garantir a 
preservação do patrimônio cultural, possuindo um instrumento eficiente para uma aplicação eficaz.
• Que o Município amplie o número de bens materiais e imateriais preservados, protegidos e reconhecidos 
de forma consciente e dentro da legislação vigente. 
• Espera-se que a sociedade civil, detentora do patrimônio cultural, tenha maior conhecimento desta legislação 
para se tornar cúmplice na preservação efetiva, eficiente e consciente do mesmo.
Indicadores de monitoramento e avaliação:
• Comissão Multidisciplinar no CMPCI criada e legitimada.
• Legislação criada, efetivada e divulgada. 
Prazo de execução:
• Previsão de conclusão em 2019.
EIXO 6 - ECONOMIA DA CULTURA
Objetivo geral: Promover a qualificação, sustentabilidade e independência financeira dos segmentos culturais 
e artísticos do Município. 
Objetivos específicos: 
1. Pesquisar e conhecer a cadeia produtiva dos segmentos culturais do Município. 
2. Fomentar a criação e a produção artística e cultural no Município. 
3. Estimular o estudo e a pesquisa artística e cultural no Município. 
4. Promover a difusão e a circulação de bens, produtos e serviços artísticos e culturais no Município.
5. Promover a formação e a qualificação de gestores, artistas e produtores culturais no Município.
6. Estimular o emprego formal no setor cultural. 
7. Estimular o desenvolvimento de ações voltadas para a formação de público.
META 20 – Apoiar e incentivar as apresentações regulares de espetáculos e atividades artísticas e culturais, 
a partir de 2018. 
CONTRIBUI COM AS METAS 9 E 11 DO PNC.
Ações: 
50. Realizar apresentações regulares de espetáculos e atividades artísticas e culturais de artistas e grupos 
oriundos de outras localidades e do Município de Itanhaém.
51. Descentralizar as apresentações artísticas e culturais proporcionando o intercâmbio e a circulação das 
atividades em localidades periféricas.
52. Inserir a participação mínima de artistas locais em 25% da programação de eventos e festivais promovidos 
e/ou apoiados pela Municipalidade. 
Situação atual:
• Atualmente a Municipalidade apoia e incentiva a produção e a difusão artística e cultural que venham a 
ser realizadas nas mais diversas localidades do Município, porém com maior ênfase nas áreas centralizadas.
• Não existe nenhum dispositivo legal que oriente a participação mínima de artistas locais em eventos 
promovidos e/ou apoiados pela Municipalidade.
Resultados e impactos esperados:
• Pretende-se promover a diversificação da oferta cultural, aumentar e garantir o intercâmbio cultural regional 
e a formação de público, além de ampliar o calendário cultural local.
• Gerar mais oportunidades aos artistas locais.
Indicadores de monitoramento e avaliação:
• Quantidade anual de espetáculos e atividades artísticas e culturais de artistas e grupos oriundos de outras 
localidades e do Município de Itanhaém
• Quantidade de apresentações artísticas e culturais descentralizadas que proporcionem o intercâmbio e a 
circulação das atividades em localidades periféricas.
• Número de artistas locais inseridos na programação de eventos e festivais promovidos e/ou apoiados 
pela Municipalidade. 
 Prazo de execução: 
• A partir de 2018 com ações contínuas até 2027. 
META 21 – Incentivo e estímulo à formalização jurídica do setor de cultura até 2017. 
CONTRIBUI COM A META 11 DO PNC.
Ações: 
53. Realizar pesquisa sobre a formalização jurídica do setor cultural do Município. 
54. Sugerir a formalização jurídica dos artistas, grupos, produtores e gestores culturais itanhaenses, como 
uma das condições de acesso ao Sistema de Financiamento à Cultura.
Situação atual:
• A Municipalidade não possui informações referentes a formalização jurídica do setor cultural.
Resultados e impactos esperados:
• Espera-se o aumento da formalização jurídica do setor cultural de modo que os artistas tenham acesso ao 
Sistema Municipal de Financiamento à Cultura.
Indicadores de monitoramento e avaliação: 
• Quantidade de artistas, grupos, produtores e gestores culturais formalizados juridicamente.
 Prazo de execução: 
A partir de 2018 com ações contínuas até 2027.

META 22 – Pelo menos 40% da população frequentando equipamentos culturais e espetáculos artísticos 
anualmente a partir de 2018.
CONTRIBUI COM A META 28 DO PNC.
Ações: 
55. Ampliar a divulgação da programação das atividades culturais realizadas no Município.
56. Realizar no mínimo 06 atividades específicas em cada equipamento cultural existente no Município, com 
o intuito de formar públicos variados. 
57. Realizar pelo menos dois concursos culturais nos espaços públicos do Município. 
Situação atual:
• Apesar da existência de uma agenda cultural mensal e do calendário de eventos anual as atividades artísticas 
e culturais precisam de uma melhor divulgação, pois em muitas delas a presença do público é pouco expressiva.
• A Municipalidade não realiza concursos culturais, apenas incentiva e apoia as iniciativas.
Resultados e impactos esperados:
• Espera-se que com a realização de uma programação cultural diversificada, com divulgação adequada, nos 
espaços públicos do Município, aconteça aumento significativo do público.
• Com a realização dos concursos espera-se estimular a produção artística e cultural do Município.
Indicadores de monitoramento e avaliação:
• Quantidade de veículos de divulgação ampliados de forma qualitativa e quantitativa.
• Realização de dois concursos culturais realizados por ano. 
• Quantidade de pessoas frequentando equipamentos culturais e espetáculos artísticos anualmente 
Prazo de execução:
• A partir de 2018 com ações contínuas até 2017. 
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LEI Nº 4.176, DE 31 DE AGOSTO DE 2017
“Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 8.505.000,00 (oito milhões, quinhentos e 
cinco mil reais), para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente, e dá outras providências.”
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém decretou e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a, nos termos do artigo 42 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964, abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 8.505.000,00 (oito milhões, quinhentos e cinco 
mil reais), para reforço das seguintes dotações constantes da Lei Orçamentária vigente:
03 INSTITUTO PREV. MUNICIPAL - ITAPREV
03.01  INSTITUTO PREV. MUNICIPAL - PLANO FINANCEIRO
09.272.0020.2200 Despesas Previdenciárias
1              3.1.90.01  Aposentadorias, Reserva Remunerada e Ref.   R$ 3.500.000,00
2              3.1.90.03  Pensões                                                              R$ 1.100.000,00 
3              3.1.90.05  Outros Benefícios Previdenciários R$    880.000,00
09.272.0020.2201 Manutenção do Instituto de Previdência - Plano Financeiro
12          3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica R$      50.000,00
03.02  INSTITUTO PREV. MUNICIPAL - PLANO PREVIDENCIÁRIO
09.272.0020.2200 Despesas Previdenciárias 
17           3.1.90.01 Aposentadorias, Reserva Remunerada e Ref.  R$ 2.200,000,00
19           3.1.90.05 Outros Benefícios Previdenciários R$    550.000,00
09.272.0020.2202 Manutenção do Instituto de Previdência - Plano Previdenciário
22          3.1.90.13 Obrigações Patronais R$      40.000,00
28          3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica R$    175.000,00
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29          3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas R$      10.000,00
TOTAL..................................................................................................................................................... R$  8.505.000,00
Art. 2º - O crédito adicional suplementar autorizado pelo artigo 1º será coberto, nos termos do disposto no 
artigo 43, § 1º, incisos I e III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, com recursos provenientes:                                              
I - de superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior, no valor de R$ 4.790.000,00 
(quatro milhões, setecentos e noventa mil reais); e
II - da anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 3.715.000,00 (três milhões, setecentos e 
quinze mil reais), a seguir indicadas:
03 INSTITUTO PREV. MUNICIPAL - ITAPREV
03.01  INSTITUTO PREV. MUNICIPAL - PLANO FINANCEIRO
09.272.0020.2201 Manutenção do Instituto de Previdência - Plano Financeiro
11          3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - P. Física R$     50.000,00
14          4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$   130.000,00
99.999.9999.9999 Reserva de Contingência 
15          9.9.99.99 Reserva de Contingência R$   714.000,00
03.02  INSTITUTO PREV. MUNICIPAL - PLANO PREVIDENCIÁRIO
09.272.0020.1100 Construção, Ampliação Reforma Sede Própria
16           4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 1.000.000,00
09.272.0020.2200 Despesas Previdenciárias
18           3.1.90.03 Pensões R$   900.000,00 
09.272.0020.2202 Manutenção do Instituto de Previdência - Plano Previdenciário
26           3.3.90.35 Serviços de Consultoria R$   170.000,00
28          3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica R$   175.000,00
30          4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$   100.000,00
99.999.9999.9999 Reserva de Contingência 
31          9.9.99.99 Reserva de Contingência R$   476.000,00
TOTAL..................................................................................................................................................... R$ 8.505.000,00
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Itanhaém, em 31 de agosto de 2017.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Proc. nº 7.598/2017. 
Projeto de Lei de autoria do Executivo.
Departamento Administrativo, em 31 de agosto de 2017.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

LEI Nº 4.177, DE 31 DE AGOSTO DE 2017
“Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 12.547.000,00 (doze milhões, quinhentos 
e quarenta e sete mil reais), para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente, e dá outras 
providências.”
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém decretou e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a, nos termos do artigo 42 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 12.547.000,00 (doze milhões, quinhentos 
e quarenta e sete mil reais), para reforço das seguintes dotações constantes da Lei Orçamentária vigente:
02  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
02.03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0002.1007 Construção, Ampliação e Remodelação Prédios - Prefeitura
28          4.4.90.51 Obras e Instalações R$      150.000,00
28.843.0003.0101 Amortização da Dívida
49          4.6.90.71 Principal da Dívida Contratual Regatada R$   3.000.000,00
02.05 SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS
04.122.0002.2020 Manutenção Departamento Dívida Ativa
96          3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica R$      560.000,00
02.07 SECRETARIA DE TRÂNSITO E SEGURANÇA
02.07.01 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E SEGURANÇA
06.182.0017.2024 Manutenção Departamento de Trânsito
122        3.3.90.30 Material de Consumo R$        25.000,00
06.182.0017.2025 Manutenção Departamento de Segurança
140        4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$        40.000,00
02.08  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
02.08.03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0005.2032 Manutenção Fundo Municipal de Assistência Social
188        3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - P. Física R$      100.000,00
191        3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica R$      100.000,00
193        4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$      250.000,00
02.09  SECRETARIA DE SAÚDE (FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE)
02.09.01 GABINETE DO SECRETÁRIO
10.122.0015.2036 Manutenção Gabinete do Secretário
212        3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - P. Física R$      426.000,00
02.09.02 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE
10.301.0015.2037 Manutenção e Aperfeiçoamento da Atenção Básica
233        3.3.90.30 Material de Consumo R$      100.000,00
237        3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - P. Física R$        32.000,00
02.09.03 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO - URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
10.302.0015.2038 Manutenção e Aperfeiçoamento - Urgência e Emergência 
254        3.3.90.30 Material de Consumo R$      600.000,00

255        3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - P. Física  R$   1.200.000,00
02.09.04 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA DE REDE ESPECIALIZADA
10.302.0015.2039 Manutenção e Aperfeiçoamento - Rede Especializada
276        3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica R$      326.000,00
02.09.05 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
10.303.0015.2041 Manutenção e Desenvolvimento da Assistência 
282        3.3.90.30 Material de Consumo R$        40.000,00
02.11  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
02.11.02 DEPARTAMENTO DE ENSINO
12.365.0009.2058 Manutenção do Ensino Infantil
373        3.3.90.30 Material de Consumo R$      430.000,00
376        3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica R$   1.700.000,00
02.11.03 OPERACIONALIZAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR
12.361.0010.2060 Manutenção Merenda Escolar - Ensino Fundamental
386        3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica R$      860.000,00
12.361.0010.2061 Manutenção Merenda Escolar - Indígena
390        3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica R$          3.000,00
391        3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica R$          2.000,00
12.365.0010.2062 Manutenção Merenda Escolar - Ensino Infantil
395        3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica R$   1.360.000,00
12.362.0011.2064 Manutenção do Ensino Médio
408        3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica R$      503.000,00
409        3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica R$      110.000,00
02.11.05 DEPARTAMENTO DE CULTURA
13.392.0012.2067 Manutenção Departamento de Cultura
421        4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$        20.000,00
02.12  SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO
15.451.0014.1042 Pavimentação de Ruas e Avenidas
446        4.4.90.51 Obras e Instalações R$      580.000,00
02.15  SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE
18.541.0006.2089 Fundo Municipal do Meio Ambiente
552        3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - P. Física R$        30.000,00
TOTAL....................................................................................................................................................... R$ 12.547.000,00
Art. 2º - O crédito adicional suplementar autorizado pelo artigo 1º será coberto com recursos de que trata o 
artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Itanhaém, em 31 de agosto de 2017.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Proc. nº 7.781/2017. 
Projeto de Lei de autoria do Executivo.
Departamento Administrativo, em 31 de agosto de 2017.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo
PROCESSO LOCAÇÃO Nº 1151/1/2013
Contratante: Prefeitura Municipal de Itanhaém
Contratado: Clube Náutico de Itanhaém representado pelo Presidente Jorge Penha da Silva.
Objeto: Prorrogação da locação do imovel destinado a instalação do Projeto Conviver da Terceira Idade, situado 
a Rua Urcezino Ferreira nº 548, Baixio, neste Município.
Valor Mensal:R$ 6.359,17 (seis mil trezentos e cinquenta e nove reais e dezessete centavos).
Prazo:6 (seis) meses, iniciando em 28/08/2017.
Ficam ratificadas demais clausulas e condições estipuladas no contrato original não especificadas por este 
Termo Aditivo.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS
Prefeito Municipal

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 4715/2013
Interessado: Kenzi Oyama
Espécie: Auto de Infração Ambiental Municipal - Multa nº. 617 S”E” e multa ambiental guia nº. 3656.
Assunto: Não atendimento aos comunicados 33/16 e 07/17 - Comparecer ao Departamento de Meio 
Ambiente, para realizar a compensação ambiental referente ao corte de 01 (um) exemplar arbóreo no 
passeio público do imóvel sem autorização do órgão ambiental competente,o não atendimento dentro do 
prazo poderá ser aplicado multa no valor de R$1.000,00 (mil) reais, por não atendimento.
Localização: Avenida Eng. José de Barros Saraiva - lote 005 - quadra 006 - Balneário Tropical.
Inscrição: 076.006.005.0000.097701
Decreto Federal: 6514/08-Art.80.
Prazo: 20 (vinte) dias
WILLIAM DE SOUZA CARRILLO
Departamento de Meio Ambiente
Diretor

AJUDE A PROTEGER 
O MEIO AMBIENTE DA 
NOSSA CIDADE

O QUE DENUNCIAR 
Atividades ou práticas que ameaçam o meio ambiente, tais como: 
cortes de árvores, desmatamentos, queimadas, etc.

O QUE INFORMAR

Endereço completo (rua, bairro e ponto de referência);  
Descrição detalhada dos fatos; Fotos ou qualquer outra 
evidência que comprove a ocorrência, se houver; Nome ou 
apelido do responsável, se possível;

CONTATO

Telefones: (13) 3421-1604 / 3421-1608
E-mail: fiscalizacaoambiental@itanhaem.sp.gov.br

POSTOS DE INFORMAÇÕES TURÍSTICAS

CITM Centro de Informações Turísticas Metropolitanas
 ................................................................................... (13) 3427-8327
Avenida Jaime de Castro - Centro

PRAIA DO SONHO  ..............................................  (13) 3426-4918
Praça Nossa Senhora de Lourdes - Centro

BOCA DA BARRA  ................................................  (13) 3427-4409
Praça Benedito Calixto, 19 - Centro

JUSTIÇA

MINISTÉRIO DO TRABALHO  ............................  (13) 3422-6098
Avenida Harry Forssell, 1505 - Jardim Sabaúna

VARA DO TRABALHO .........................................  (13)  3426-5769
Rua Professor Dinorah Cruz, 12 - Centro

PROCON  .................................................................  (13) 3427-4339
Avenida Harry Forssell, 1.505 - Sala 13 - Jardim Sabaúna

UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA

USF BELAS ARTES ...............................................  (13) 3426-1402
Rua Henrique Júlio Lima, 112 - Belas Artes
USF CENTRO ..........................................................  (13) 3426-4685
Av. Tiradentes, s/n - Centro
USF CORONEL .......................................................  (13) 3427-5524
Avenida Domingos Perez Domingues, 734 - Jd. Coronel
USF GAIVOTA ........................................................ (13) 3429-1410
Av. Flacides Ferreira, 500 - Gaivota
USF GRANDESP ....................................................  (13) 3425-3375
Av. Pedro Carlos Gerônimo Soares, 1.074 – Jd. Grandesp
USF GUAPIRANGA ...............................................  (13) 3426-5807
Rua Aristeu Rodrigues da Silva, s/nº - Guapiranga
USF LOTY ................................................................ (13) 3424-3279
Rua Alameda Guaraçai, s/n - Campos Elíseos
USF OÁSIS ..............................................................  (13) 3427-7533
Rua Estanislau Gerônimo, 418 - Oásis
USF SAVOY .............................................................  (13) 3426-1798
Rua Jaime Lino dos Santos, 290 - Savoy
USF SUARÃO .........................................................  (13) 3426-1577
Avenida Padre Teodoro Ratisbone, 921 - Suarão
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Com o objetivo de aumentar a transparência na admi-
nistração pública, a Prefeitura de Itanhaém criou um novo 
órgão que será responsável por zelar pelo interesse público, 
a Procuradoria-Geral do Município. O instrumento foi criado 
pela Lei Complementar nº 184, de 24 de agosto de 2017, e 
resultou no desmembramento de funções antes pertencentes 
à Secretaria de Negócios Jurídicos.

Entre as principais funções da Procuradoria-Geral do 
Município estão: representar o Município; exercer as funções 
de consultoria e assessoramento jurídico do Poder Executivo; 
promover privativamente a inscrição, o controle e a cobrança 
amigável e judicial da dívida ativa municipal; zelar pelo estrito 
cumprimento da legislação municipal; atuar nas ações diretas 
de inconstitucionalidade; representar a Fazenda Municipal 
perante os Tribunais de Contas; prestar assessoramento 
técnico-legislativo ao Poder Executivo; fiscalizar as licitações 
públicas; acompanhar inquéritos civis e procedimentos pre-
paratórios ou investigativos de interesse da Administração 
Pública; propor ação civil pública representando o Município; 
entre outras funções.

Itanhaém cria 
Procuradoria-
Geral do 
Município
ADMINISTRAÇÃO    Instrumento foi criado 
pela Lei Complementar nº 184 e resultou 
no desmembramento de funções antes 
pertencentes à Secretaria de Negócios Jurídicos 

EXECUTIVO
AT O S  D O  P O D E R[ [

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 5491/2015.
Interessado: Alfredo Januário Leite Filho
Espécie: Auto de Infração Ambiental Municipal - Multa nº. 621 S”E” e multa ambiental guia nº. 3741.
Assunto: Não atendimento ao comunicado nº. 04/16 - Comparecer ao Departamento de Meio Ambiente, 
para realizar a compensação ambiental referente ao corte de 03 (três) exemplares arbóreos dentro do lote, 
sem autorização do órgão ambiental competente, no prazo informado abaixo, o não atendimento dentro 
do prazo poderá ser aplicado multa no valor de R$ 1.000,00 (mil) reais, por não atendimento.
Localização: Av. Conceição de Itanhaém - lote 013 - quadra 001 - Estância Suíça.
Inscrição: 194.001.013.0000.074123
Decreto Federal: 6514/08-Art.80.
Prazo: 20 (vinte) dias
Luciano Besson Cerqueira
Departamento de Meio Ambiente
Diretor de Divisão de Fiscalização Ambiental

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

“O Departamento de Comércio da Prefeitura Municipal de Itanhaém notifica a Sra. Andreia Aparecida 
Bezerra, RG nº 27.242.107-8, a comparecer no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste, na 
sala 54 do bloco 03 da Prefeitura Municipal de Itanhaém, para tratar de assunto referente à IM nº. 8299-6.”

SECRETARIA DE SERVIÇOS E URBANIZAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5.138/1/2017
Auto de Infração e Imposição de Penalidade nº 190/2017
Interessado: Vanda Monteiro Ribeiro.
Localização: Rua Emiliano Ribeiro da Silva, Nº 56 – Balneário São Jorge.
Infração: descarte irregular de resíduos Verdes. 
Enquadramento legal: Lei 4.111/2016 artigo 2º itens VI.
Penalidade: Multa Simples no valor de R$ 999,00.
Notificação: Apresentar defesa contra auto de infração e imposição de penalidade no prazo de 15 dias a 
contar da data de publicação do ato no Boletim Oficial do Município. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6.141/1/2017
Auto de Infração e Imposição de Penalidade nº 222/2017
Interessado: Severino Gomes Soares.
Localização: Rua Manoel Joaquim do Nascimento, Nº 46 – Jardim Ivoty.
Infração: descarte irregular de resíduos da Construção Civil. 
Enquadramento legal: Lei 4.111/2016 artigo 2º itens VI.
Penalidade: Multa Simples no valor de R$ 1.098,90.
Notificação: Apresentar defesa contra auto de infração e imposição de penalidade no prazo de 15 dias a 
contar da data de publicação do ato no Boletim Oficial do Município. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7.020/1/2017
Auto de Infração e Imposição de Penalidade nº 263/2017
Interessado: João Gomes Pinto.
Localização: Rua Leão XIII, Nº 1436 – Jardim Suarão.
Infração: descarte irregular de resíduos da Construção Civil. 
Enquadramento legal: Lei 4.111/2016 artigo 2º itens VI.
Penalidade: Multa Simples no valor de R$ 999,00.
Notificação: Apresentar defesa contra auto de infração e imposição de penalidade no prazo de 15 dias a 
contar da data de publicação do ato no Boletim Oficial do Município. 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

EDITAL DE RETIFICAÇÃO nº 01/2017
Atribuição de Aulas
EDITAL DE RETIFICAÇÃO nº 01/2017 referente ao EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 06/2017 para Atribuição de Aulas 
na função de Professor de Educação Básica III - Arte, dos candidatos remanescentes do Concurso Público nº 01/2014. 
Onde se lê:

Função Nº de Aulas Candidatos

Professor de Educação 
Básica III - Arte 26

candidatos aprovados a partir 101 ao 108; e
retornando aos candidatos aprovados a partir 

do número 37 ao 100.

Leia-se:

Função Nº de Aulas Candidatos

Professor de Educação 
Básica III - Arte 26

candidatos aprovados a partir 101 ao 108; e
retornando aos candidatos aprovados a partir 

do número 13 ao 100.

Permanecem inalterados os demais itens do Edital nº 06/2017. 
Itanhaém, 29 de agosto de 2017.
ROSELI PAQUIER BERTOLI DOS SANTOS
Diretora do Departamento de Administração Escolar

ITANHAÉM
 PREV

PORTARIA  GS Nº 035/2017
LUCIANO MOURA DOS SANTOS, Superintendente do Instituto de Previdência Municipal de Itanhaém, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e tendo em vista o que consta do processo administrativo 
nº 886/2017.
RESOLVE: 
CONCEDER, a partir da data de publicação, a servidora NADEJE DE MELO NASCIMENTO, portadora da cédula 
de identidade RG nº 30.488.961-1 e do CPF nº 258.710.348-70, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA I, TBII - AII o Benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com 
proventos integrais, em conformidade com o disposto no artigo 40, §1º, I, da CF/88, artigo 20, § 7º da Lei 
Municipal nº 3.212/06, com as alterações introduzidas através da Lei Municipal nº 3.510/09.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e dê-se ciência. 
Itanhaém, 01 de  Setembro de  2017. 
LUCIANO MOURA DOS SANTOS
Superintendente - Itanhaém- PREV

PORTARIA  GS Nº 036/2017
LUCIANO MOURA DOS SANTOS, Superintendente do Instituto de Previdência Municipal de Itanhaém, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas  por Lei e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
nº 887/2017.
RESOLVE: 
CONCEDER, a partir da data do Óbito, em favor do filho, KAE NOVAIS JARDIM, nascido em 04/04/2013, 
portador da cédula de identidade RG nº 60.938.709-1 o Benefício de Pensão por Morte, em decorrência do 
falecimento de seu pai, o ex- servidor  Sr. FELIPE JARDIM, o qual ocupava o cargo de provimento efetivo de 
EDUCADOR DE CRECHE, REF. 9-II, portador da cédula de identidade RG nº 47.717.551-X,  inscrito no CPF sob 
nº 407.379.548-17 e PASEP nº 206.504.611-20, a cota parte correspondente aos proventos percebidos na 
data do óbito, em conformidade com o disposto no artigo 40, § 7º, incisos I e II,  art. 30 incisos I, II, art. 11, inciso 
I e art. 28, parágrafo único, da Lei Municipal nº 3.212 de 17 de abril de 2006, com as alterações introduzidas 
através da Lei Municipal 3.510 de 28 de abril de 2009.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e dê-se ciência. 
Instituto de Previdência Municipal de Itanhaém, 01 de Setembro de  2017. 
LUCIANO MOURA DOS SANTOS
Superintendente - Itanhaém- PREV

PORTARIA  GS Nº 037/2017
LUCIANO MOURA DOS SANTOS, Superintendente do Instituto de Previdência Municipal de Itanhaém, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
nº 888/2017.
RESOLVE: 
CONCEDER, a partir da data do óbito, em favor da dependente e cônjuge do “de cujus”, Sra. ROSANA VIEIRA 
CASALDERREY DO NASCIMENTO, portadora da cédula de identidade RG nº 18.938.673-3 e inscrita no CPF 
sob nº 118.617.148-07, o Benefício de Pensão por Morte, em decorrência do falecimento do ex-aposentado, 
Sr. PAULO JOAQUIM DO NASCIMENTO, portador da cédula de identidade RG nº 6.930.396  e inscrito no CPF 
sob nº 595.778.608-00, a cota parte dos proventos percebidos na data de seu falecimento, em conformidade 
com o disposto no artigo 40, § 7º, I, II, artigo 40, § 12ª da Constituição Federal/88 com redação dada pela EC 
41/03, art. 11, inciso I, art. 28, parágrafo único, art. 30 , I, art. 58, da Lei Municipal nº 3.212 de 17 de abril de 
2006, com as alterações introduzidas através da Lei Municipal 3.510 de 28 de abril de 2009.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e dê-se ciência. 
Itanhaém, 01 de Setembro  de 2017. 
LUCIANO MOURA DOS SANTOS
Superintendente - Itanhaém- PREV

PORTARIA  GS Nº 038/2017
LUCIANO MOURA DOS SANTOS, Superintendente do Instituto de Previdência Municipal de Itanhaém, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e tendo em vista o que consta do processo administrativo 
nº 889/2017.
RESOLVE:
CONCEDER, a partir da data de publicação, ao servidor DOGIVAL MARTINS DOS SANTOS, portador da cédula 
de identidade  RG nº 59.253.087-5  e do CPF nº 018.160.798-04, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de ENCARREGADO ADMINISTRATIVO, REF. 12 – III, o Benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo de 
Contribuição e Implemento de Idade, com proventos integrais, em conformidade com o disposto no artigo 3º 
da Emenda Constitucional nº 47/05 e artigo 47 da Lei Municipal nº 3.212/06, com as alterações introduzidas 
através da Lei Municipal nº 3.510/09.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e dê-se ciência. 
Itanhaém,  01 de  Setembro  de  2017. 
LUCIANO MOURA DOS SANTOS
Superintendente - Itanhaém- PREV
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